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RELATÓRIO E VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0063.5/2021 

 

“Ficam dispensados do uso de máscara as 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, 
com deficiência intelectual, com deficiências 
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências 
e as crianças com menos de 3 (três) anos de 
idade.” 
 

Autor: Deputado Fabiano da Luz  

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei que dispensa do uso de máscara as 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista, com deficiência intelectual, com 

deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências e as crianças com 

menos de 3 (três) anos de idade. 

 

A Deputada Ana Campagnolo apresentou Emenda Substitutiva 

Global, sendo que a Deputada Paulinha apresentou voto pela aprovação do Projeto 

de Lei, não admitindo a Emenda Substitutiva Global mencionada. 

 

II – VOTO 

 

Destaco que reputo coerente, legal e constitucional a emenda 

Substitutiva Global apresentada pela Deputada Ana Campagnolo, razão pela qual 

apresento o presente Voto-Vista pela Admissibilidade do Projeto de Lei, com a 

Emenda Substitutiva Global proposta. 

 
 

                                                                                                                                      

Sala das Comissões, 

 
 
 
 
Deputado João Amin 

                                   Relator        
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